
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2022 

PREGÃO Nº 54/2022 

 
 
O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 76.208.495/0001-00, estabelecida 
na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, 
atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.139-8-
SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua 
Maranhão, s/nº, neste município e estado, e de outro lado à empresa INTERBRASIL 
DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
37.628.401/0001-09, com sede e foro na AVENIDA JUSELINO MALHEIROS, nº 72, na 
cidade de FORMOSA, CEP nº 73801-190, Estado: GO, representada pelo(a) Senhor(a) 
SERGIO RODOLFO WELKER, inscrito(a) no CPF sob nº 307.551.150-15, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 54/2022, processo administrativo nº 156/2022, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, PEDRISCOS E MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA SER UTILIZADO PELAS DIFERENTES SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE FORMOSA DO OESTE - PR., de acordo com as características descritas 
e repetidas neste Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão nº 54/2022, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA  
Lote Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 20 CARRETEL 
PARA A 
MÁQUINA 
ROÇADEIRA 
FS350 

MEGA 
PLUS  

UN 10,00 20,0000 200,0000 

1 28 CORRENTE 
DE 25 
DENTES 
PARA 
MOTOR 170 

CARLTON  UN 12,00 60,0000 720,0000 

1 29 CORRENTE CARLTON  UN 12,00 70,0000 840,0000 
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DE 28 
DENTES 
PARA 
MOTOR 180 

1 30 CORRENTE 
DE 30 
DENTES 
PARA 
MOTOR 361 

CARLETON  UN 12,00 70,0000 840,0000 

1 45 LINHA 3000 
MM PARA 
ROÇADEIRA 
COM 500 M 
REDONDO 

ROSSEL  RL 8,00 440,0000 3.520,0000 

1 46 Linha para 
cortador de 
grama 
2,5mm 
quadrada  

ROSSEL  M 1.000,00 0,4000 400,0000 

1 47 Linha para 
cortador de 
grama 3mm 
quadrada  

ROSSEL  M 2.000,00 0,6800 1.360,0000 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na 
Ata da Sessão Pública. 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Formosa do Oeste – PR. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. VALIDADE DA ATA  
 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será até 17/10/2023, a partir da assinatura e 
publicação do extrato, não podendo ser prorrogada no prazo máximo de 12 meses. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
6.6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
6.6.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
6.6.3. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
6.6.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
6.6.5. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
6.8.1. Por razão de interesse público; ou 
 
6.8.2. A pedido do fornecedor.  
 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as autorizações expedidas pelo 
Departamento de Licitações e Compras, observando os dados constantes no cabeçalho de 
cada autorização de compra. O descumprimento desta exigência implicará na devolução 
das notas fiscais, devendo ser reemitidas, desonerando a Prefeitura em caso de atraso no 
pagamento, devendo constar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica, os seguintes dizeres: 
 
Processo Licitatório nº 156/2022 

Pregão nº 54/2022 

Ata nº 183/2022 

Autorização de Compras nº ______. 
 
8.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
classificados na sequência do vencedor, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
 
8.5. Fica eleito o foro da cidade de Formosa do Oeste para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 
 
8.6. O Edital e o Termo de Referência devem ser lidos juntamente com esta Ata de Registro 
de Preços. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Formosa do Oeste, Segunda-Feira, 17 de outubro de 2022. 
 
 

(assinado digitalmente) 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 
PREFEITO 

 
(assinado digitalmente) 

INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA 
SERGIO RODOLFO WELKER 

CPF: 307.551.150-15 
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TESTEMUNHAS: 
 
1 ________________________ 
 
CPF: _____________________ 
 
 
 
2 ________________________ 
 
CPF: _____________________ 
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